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Estado do Rio de Janeiro 

Câmarilfinicipal de -Cão Ho 
de Lei N2 0068/2001 	Em 7 de Agosto de 2001 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE NO ATENDIMENTO PERIÓDICO À 
COMUNIDADE PARA O CONTROLE DA PRESSÃO ARTERIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO .DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.10  

Art.20  

Torna obrigatório, pela Rede Municipal de Saúde, o 
atendimento periódico à Comunidade do Município no que 
tange ao controle da pressão arterial. 

A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá, de acordo 
com as suas atribuições globais, calendário anual de 
atendimento à comunidade, a fim de que o beneficiando, 
possa elevar o nível de saúde dos seus habitantes. 

PARÁGRAFO ÚNICO O Calendário de que trata o Art. 22 
deverá atingir periodicamente todos 
os bairros e demais locais 	do 
Município. 

Art.32 

Art.42 

Para que a 
precípuos 
comunidade 
prestados, 
ser rotina  

presente Lei alcance os seus objetivos 
é necessário que, com antecedência, 	a 
tome conhecimento dos serviços que serão 
naquela oportunidade fazendo com que passe a 
o atendimento. 

Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a 
firmar convênios, contratos com entidades nacional ou 
internacional, no sentido de dar maior abrangência aos 
ditames da presente Lei. 
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PARÁGRAFO ÚNICO Poderá, a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde, extender os 
benefícios desta Lei aos empregados 
de empresas do Município e de outras 
entidades. 
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Art.50  

Art.62 

Desde que se constate a hipertensão arterial 
localizada, caberá de imediato, à Secretaria Municipal 
de Saúde cadastrar e passar a realizar o acompanhamento 
que se faça necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SALA DPS SE9ES, 7 de Agosto de 2001. 

- 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Há, por parte 	do Governo 
preocupação com a saúde da nossa comunidade. 
verifica-se no trabalho de reestruturação 
procedido na Secretaria Municipal de Saúde. 

Municipal, grande 
Prova inconteste, 
que está sendo 

Por outro lado, é digno de nota a posição em que se 
encontra o setor Saúde em todo país, quando a população carece 
de melhor atendimento, principalmente, a comunidade carente. 

0 nosso Município, encontra-se no contexto do nosso 
país, quando, embora os Governos pareçam se esforçar para 
atenuar tão grave problema, ele persiste, considerando a 
dimensão continental do Brasil e o crescimento populacional que 
se encontram acompanhado da miséria que campeia por todos os 
nossos quadrantes. 

Temos, entretanto, mesmo com este quadro global que 
encontra à nossa frente, tratar do nosso 	Município s  

procurando resolver os problemas.que surgem na área da sáude. 

s18I"Ef. a 07/0812001 



slOh 

Estado do Rio de Janeiro 

-CTmara Municipal dé—Vábo Frio 
De acordo com estatísticas que conhecemos, o maior 

Ice de morte se relaciona com acidente vascular e 
presenciamos, no setor do INSS de recuperação, número elevado de 
pessoas que ali se encontram, tentando recuperar sequelas que 
ficaram, por não controlar ou até nem saber que 	eram 
hipertensas. 

É dentro do que estamos assistindo no nosso 
Município que nos despertou a atenção e passamos a nos 
preocupar, pois, é notório que, sendo hipertenso há como 
controlar e evitar problemas mais graves. 

Assim, é que nos sentimos na obrigação de apresentar 
o presente Projeto de Lei, que sem dúvida, se implantado, 
evitará mortes prematuras, criando-se por outro lado, o hábito 
de tratar com mais cuidado a saúde. 

ES 	7 de Agosto de 2001.. 

C, 
Rui Mac ado de Faria 
Vereador - Autor 
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